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Vinculaóo ao Moviítpnlo Comunilade de Olho nâ Esclh Pública - COEP -wú^/v oeocatÉs coíVcoepdeolho

hforÍnalivo no G05005 S- Paulo, 10 de feveÍBiro de
Ref.: S. Paulo cliou 3 tipos de eleitores: '1'Classe', 2. Clâssê", e o 2m5.
"Eleitor Desdessifcedcf. Jabaouara - Cidade Livre

§-Paulo criou 3 tipos de eleitores: "14 Classe", "2" Classe". e o "Eleitor
Desclassificado"

Â lmpÍênsa democráüca pÍestaÍia um gÍandê 6êrviço ao3 peulÉtanos se noüciasse as mãnipqlaçõês
que oatào oconendo no Pmcogio ElêitoÍâl do6 Consêlhos TuElares sm S. Paulo.

Passrdos mais de 60 (sessênta) dhs de publicação do Edital (Resolucão 7ílcMtrcA/2fi)4. de
09r1Z20Ot), os paulbtano3 nâo sab.m como sêá a votação quê e3tá marEadâ para 3 dê abÍil de 2005.
Não íoram Íespondidas pêíguntas básic.s soblt estâ êleiÉo dktrilal, qu€ tÊÍá voto Íecutlâtivo:

1. Ouêm são os candidrto3?

2- Quem são 03 êbitoÍês?

3. Quais ê qu.ntos 3ão oe postos de votâção?

Hojê, o Cons6lho Municipal dos DiÍêitos da CÍiençe e do AdolesceÍúe (CMDCA), rêsponsávêl pôlo Processo
Eloitorel dos 35 C,onsêlhos TutêlaÍÊs, diwlgou no Oiárb Oficial do lrunicípio a 'Publacâção
'191CMDCAJSP/2m5' @nvocando o Consslho ê OÍÊnlação Íécnica (COT) pere epresentrr 'PaÍpce. do
pÍoieto de Contrahcáo DO TRE oarâ as eleiçôês dos ConselheiÍDs Tutelares' (sic). Sê nêm mssmo as umas
elemnbâs êsÉo gâránlidâs, como é guê vão exigi o'títülo dê êl6itod e o vob na'zona 6lêíorel'?
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EleítoÍ dê PÍiínêin CLs!ê: sêu voto veb m% m contagêm total;

Elêitor de Sêgundr Ch3sê: 3eu voto vôle apêms 20tl ns contlgêm toLl;

A lei fede.al 8069/90 diz que os m€mbms do conselho tutelar sâo 'escolhidos o€la coínunÍrade locaf (aíilo
132). O decreto municioal 3't.986/92 (regulaÍrEnta a lei muniioat 11.123í91) ó clao: Eág_çglCiÍbtrCg§
elsitoíes lodes as pêssoas â oeÍlir dê 18 (dgzesseisl ânos ouê coínorovarBm- no elo da votácáo. adsdo ê
residênciâ na Íeoião coÍÍesoofldente à árBa de afuacâo do Consalho hJtelar resoactivo. Ílos termos exkilo
pêlo Edital de Convocacão'.(âÍ1. 30).

Cont'aÍiando bda a legislaÉo bderal ê municipal, o CMDCA plôlicou uma nove ê ebsuída Ínodific€ção no
poc€sso êlêitorá|. A l€gislsção diz quê o êleiior vob no cons6lho trblar coírBpondente â sua rasp€cliva

í.

2.

O CMDCA trôla o piwso coúo se fosse uma "brircadeira". transfsroando o vc*o "ce um mero brinquedo". Teo
Çandidob pensa[do que bastaní obtEÍ o 6aior rúúeÍo de votos oa ,wiâo paÍa ser eleito comefteiro tutelaÍ... I4do
eogaro. Na véspera do Naa!, o CMDCA d[,ülgoü a PUBLICACÂO 202ICMDCA/SP20O,í - (re-ÍaúfcâÉo dâ
Resolução 71ICMOCÂ/2004). Com isso, o CMOCA cÍbu três categorias de êbibÍÊs na Cidade de Sôo pauto:

3- Eleitor Oe3cbssificâdo: Íne6mo com üüIb dê elêitoÍ (tirado aÉs 09rlz20o,a), não pod€rá votrr.
Nesta categoÍia incluom-Ge 5@ mil edolê3cêntês - '16 a 18 anos - que 6€quer foram iníoírmdos da
'ilêgal" êxigêncie dc que de\reÍiâm tirâÍ o tiülo eloitor.l .té 09122004.



a\



rêsiJênciâ, mâs o CMDCA, através dê Ínais umâ ilagal Ínanipulação pare fevoíeceÍ canddetrEs ünculedas a
pârlidos polÍticos, propõô que cada um dos cendidalos âos 35 conselhos hrlelârÊs rêcôba volos ê loda a
cijade. Êsts súêntice bezófia (fanfanoni:e e prepotênciâ) pode seÍ constabda nêstes modificaÉes do
'Manual do Processo Eleiloraf :

Veiam t ês êxêmplos do âbsuÍdo sistema de voteÉo (propoGlo pelo CMDCA):

1. Um 'êlêitoa mora no Jabaquara (320ú zona Gleitorâl) e Em o tiüJlo elGiloral na 320. - com data enteriora
09/1212004. Sô elê quiser votar, devêÉ ir áá o poío de votaçáo da sue 'sêÉo eleitoraf:

â. So volar nos canddíG do'conselho tutelaÍ do Jebequâra', sau yoto valeÍá 80%;

b. Se votar em cândidatos dê 'oulÍos conselhos tJtelaÍet', seu volo velêrá apenâs 20(6

2. Um 'êlêitor'mora no Jebaquerâ (320'zona €lêilorel), mas iem o título eleibral da 1. zona êleitoral (datra
a(íênoÍ a @11212004). Pers vo(a( d€verá ií até o posto de votâçáo da sua 'seção êlêibÍaf :

Sê votar nos cándidatos do 'conselho tuteler do Jabaquarâ', seu voto valeÉ 20â/6i

S€ votar em candidabs do 'conselho tuElar da Sé', seu voto va,F.rá 80%

Se votar êm cândidâtos de 'outros consêlhos tutehÍes', seu volo valerá apenes 2O%.

e-

b.

c,

3. Um'âlêitol. ÍnoÍa no Jabaqueíe (32ü zona) e tem o litJb eleito.el na 320. - com data poíeÍbr a
Og/lznoo4-. Ele nâo pode votaÍ. Assim coÍno ouüos 500 mil a(bbscantos (1ô a 1E anos som título), êste á um
'Eleitor Oêsdassif câdo'.

Por úlümo, me3 não Ín€no3 ab3uído, bmos o caso dê um con!êlheiÍo tubbÍ do Jabaquare que 3a ,ê-
candidatou... pârà o 'coffiêlho tuEhÍ dê capeh do " (3ic). Embora ols moredoÍê3 do
Jabequara não possam rêquisitaÍ os sêrviço3 do Conselho TutÊlar da Cepêle do So@Íro, ainda essim
será "P9IE!@!ts.Eg3!" (sic) que êsts crndidato pê§a ao3.gE@!grE!!gg" perr quê votem
no sau noÍTlal

MáuÍo A. Silva -'Contrâ os Abusos do Pod6r Público desde 13 de maio de í 995

4. Dos EhitoÍÊs
/í.1. O êleibr poderá votaÍ êm até 5 candiríos do mesmo Conselho Tubhr (b Munbipio de São Pâulo.
6. Da VobÉo
6. í . Cada eleibÍ podêÉ votBr 6Ín alÉ 5 candid3tos do mesmo Consalho Tutelar do Município da São Paulo.
10. Da Sisiêmatizâção da Apuraçào
10.2.2.a) O cenddeto êvêrá obter 80% (b tolel de sêus vobs na íegião do Consêlho Tublar onde eíêtuou
sue inscÍiçáo.

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura. - FecharFebem.cib.net




